
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 

Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 

CNPJ: 18.348.730/0001-43 - Estado de Minas Gerais 

TEL: (33)3736-1100 ou 1380   E-MAIL: licita@virgemdalapa.mg.gov.br 

 

 

CPL 
PÁG___ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO:47/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 47/2024 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2024 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

PARTES: 

CONTRATANTE: 

O Município de Virgem da Lapa, com sede na Rua Governador Valadares, nº 72, Centro, 

na Cidade de Virgem da Lapa/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.348.730/0001-43, neste 

ato representado pelo Secretário Municipal Katia Alves Santos, inscrito no CPF nº: 

129.765.876-04, portador (a) da Carteira de Identidade nº: MG-18996010.  

 

FORNECEDOR REGISTRADO: 

Fornecedor: A empresa SUPERMERCADO P& F EIRELLI, com sede na, RUA 

Prefeito Franklin Fulgêncio nº: 508 – Bairro: Canoeiros, na cidade de Araçuaí/MG, CEP 

39600-000 – MG inscrita no CNPJ/MF N. 03.619.330/0001-58, neste ato representada 

pelo (a) seu Senhor (a) Aguinaldo Alves de Matos, portador do CPF N. 092.373.636-05, 

RG- MG- 15.294.634, doravante denominada DETENTORA DA ATA residente e 

domiciliado RUA Prefeito Franklin Fulgêncio nº: 508 – Bairro: Canoeiros, na cidade de 

Araçuaí/MG, CEP 39600-000. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada 

e ajustada, a aquisição o constante no objeto do PREGÃO PRESENCIAL nº 47/2024, 

Processo Administrativo Nº 14/2024, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e 

alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 

transcrição, o Edital, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto 

do referido Processo supracitado, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA 

ATENDIMENTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

VIRGEM DA LAPA/MG, conforme quantidades e especificações indicados na 

CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Edital do PREGÃO PRESENCIAL 

supracitado.  

2.2 – A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de 

referência, anexo do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste 

instrumento, independente de transcrição. Como: Identificação do produto, embalagem 

original e intacta, data de fabricação, data de validade, peso liquido, número de lote, 

nome do fabricante, Registro no órgão fiscalizador quando necessário. 

2.2.1. O registro de preços não obrigará a Administração a contratar em sua totalidade, 

sendo que as contrações se darão de acordo com a demanda do município, ou seja de 

forma parcelada. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser 

efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Virgem 

da Lapa/MG. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 

fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 

unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

Fornecedor: SUPERMERCADO P & F LTDA 

Item Qtde Unidade Material/Serviço Preço Unit. Preço Total 

 
 
 
 

 
001 

 
 
 
 

 
2337,0000 

 
 
 
 

 
CAIXA 

22350 - ÁGUA SANITÁRIA - Produto para limpeza à base de 

hipoclorito de sódio e água, com teor de cloro ativo entre 

2,00% p/p e 2,5% p/p. Produto biodegradável, bactericida e 

germicida. O produto deverá apresentar: rótulo indicando data 

de validade, dados do fabricante, marca, principio ativo e 

composição do produto e conteúdo líquido. Embalagem 

individual, em plástico resistente (que não estoure no 

empilhamento e de acordo com ABNT/NBR 13390: 05/1995), 

de material flexível e resistente, com 01 litro. Caixa com 12 

unidades. (ZAB) 

 
 
 
 

 
20,0500 

 
 
 
 

 
46856,85 
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002 

 
 
 
 

 
779,0000 

 
 
 
 

 
CAIXA 

22350 - ÁGUA SANITÁRIA - Produto para limpeza à base de 

hipoclorito de sódio e água, com teor de cloro ativo entre 

2,00% p/p e 2,5% p/p. Produto biodegradável, bactericida e 

germicida. O produto deverá apresentar: rótulo indicando data 

de validade, dados do fabricante, marca, principio ativo e 

composição do produto e conteúdo líquido. Embalagem 

individual, em plástico resistente (que não estoure no 

empilhamento e de acordo com ABNT/NBR 13390: 05/1995), 

de material flexível e resistente, com 01 litro. Caixa com 12 

unidades. (ZAB) 

 
 
 
 

 
20,0500 

 
 
 
 

 
15618,95 

003 439,0000 LT 
1908 - Alcool 70% liquido - frasco de 1 litro (ANHAGUERA) 

6,2000 2721,80 

007 318,0000 Unidade 
2188 - Amaciante para roupa hospitalar 20 litros (GLOBO) 

128,9000 40990,20 

008 106,0000 Unidade 
2188 - Amaciante para roupa hospitalar 20 litros (GLOBO) 

128,9000 13663,40 

016 308,0000 UNIDADE 15507 - CERA LIQUIDA INCOLOR (POLITRIZ) 4,8900 1506,12 

018 1524,0000 CAIXA 2136 - Cloro c/ 12 unid. (CLASSIC) 36,9500 56311,80 

019 508,0000 CAIXA 2136 - Cloro c/ 12 unid. (CLASSIC) 36,9500 18770,60 

020 860,0000 Pacote 
22441 - COLHER DE PLASTICO DESCARTAVEL C/ 50 
UNIDADES (PLAZAPEL) 2,5000 2150,00 

 
 
 
 

 
021 

 
 
 
 

 
9230,0000 

 
 
 
 

 
Pacote 

22358 - COPO DESCARTÁVEL 200 ML material de 

poliestireno, transparente cristal, corpo frisado, bordas 

arredondadas, não tóxicas, peso unitário mínimo de 2,20 

gramas por copo, em cada copo deverá constar: gravação da 

marca ou identificação do símbolo do fabricante, símbolo de 

reciclagem, conforme à norma ABNT NBR 13230/1994, e 

atender rigorosamente à norma da ABNT NBR 14865/2002 – 

copos plásticos descartáveis. Pacote com 100 unidades. Nas 

embalagens deverão constar a capacidade de cada copo e a 

quantidade de copos. (COPOFLEX) 

 
 
 
 

 
3,6000 

 
 
 
 

 
33228,00 

 
 
 

023 

 
 
 

420,0000 

 
 
 

Pacote 

22360 - COPO DESCARTÁVEL 50 ML material de 

poliestireno, transparente cristal, corpo frisado, bordas 

arredondadas, não tóxico, em cada copo deverá constar: 

gravação da marca ou identificação do símbolo do fabricante, 

símbolo de reciclagem, conforme à norma ABNT NBR 

13230/1994, e atender rigorosamente à norma da ABNT NBR 

14865/2002. – copos plásticos descartáveis. Pacote com 100 

unidades (TOTALPLAST) 

 
 
 

1,9000 

 
 
 

798,00 

 
024 

 
360,0000 

 
Unidade 

22361 - CREME DENTAL INFANTIL - Creme dental infantil 

com flúor, ação bactericida, embalagem peso líquido 50g. 
(DENTIL) 

 
2,5000 

 
900,00 

 

 
025 

 

 
426,0000 

 

 
CAIXA 

23784 - DESINFETANTE: Composição: Ingrediente Ativo, 

Conservante, Emulsificante, Sequestrante, Corretores de pH, 

Solvente, Óleo de Pinho, Corante, Fragrância e Veículo. 

Componente Ativo: 0,9% de o-Benzil p-Clorofenol. 

Embalagem de 1 litro. Caixa com 12 unidades. (CLASSIC) 

 

 
33,6000 

 

 
14313,60 

 
 
 

029 

 
 
 

1652,0000 

 
 
 

CAIXA 

22362 - DESINFETANTE PARA USO GERAL - Desinfetante, 

desinfeta, desodoriza, limpa e perfuma, inibe proliferação de 

microrganismos causadores de maus odores, deixa um 

agradável perfume que permanece após a aplicação do 

produto. AÇÃO FUNGICIDA E BACTERICIDA. Ideal para 

desinfecção de louças sanitárias, pias, latas de lixo e ladrilhos 

de sanitários. CX com 06 Embalagem de 2 litros (CLASSIC) 

 
 
 

24,9500 

 
 
 

41217,40 
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030 

 
 

496,0000 

 
 

Unidade 

22363 - DESODORIZADOR DE AMBIENTE - em spray, 

essências diversas, formato cilíndrico, embalagem com no 

mínimo 400 ml, com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. (GLADE) 

 
 

11,8000 

 
 

5852,80 

031 27,0000 CAIXA 
11280 - DESODORIZADOR SANITÁRIO C/ 36 UNID. (VAPT 
VUPT) 54,0000 1458,00 

 

 
032 

 

 
1952,0000 

 

 
CAIXA 

22365 - DETERGENTE LAVA-LOUÇA – 

Produto Superconcentrado com solubilidade 

rápida e completa em água com tenso ativo e 

biodegradável. Dermatologicamente testado com 

indicação no rótulo e PH aproximado de 7,5. 
Embalagem com 500 ml. Com 24 unidades. (ZAB) 

 

 
36,3500 

 

 
70955,20 

 

 
033 

 

 
650,0000 

 

 
CAIXA 

22365 - DETERGENTE LAVA-LOUÇA – 

Produto Superconcentrado com solubilidade 

rápida e completa em água com tenso ativo e 

biodegradável. Dermatologicamente testado com 

indicação no rótulo e PH aproximado de 7,5. 
Embalagem com 500 ml. Com 24 unidades. (ZAB) 

 

 
36,3500 

 

 
23627,50 

 
 

040 

 
 

1665,0000 

 
 

Pacote 

22371 - ESPONJA DE AÇO – Produto confeccionado com 

fios finíssimos de aço, emaranhados, pesando, no mínimo, 

60g. (Pacote com 08 unid.). Recondicionadas em embalagens 

de papelão com 14 unidades (ASSOLAN) 

 
 

1,5000 

 
 

2497,50 

 

 
041 

 

 
4390,0000 

 

 
Unidade 

22372 - ESPONJA DUPLA FACE - Esponja para lavagem de 

louças e limpeza em geral dupla face, sintética para limpeza - 

espuma de poliuretano, com abrasivo em uma face, 

antibactérias; formato quadrado. Medidas aproximadas 

(variável 10%): 12 cm X 8 cm X 2 cm de espessura (WISH) 

 

 
0,6000 

 

 
2634,00 

 
042 

 
134,0000 

 
Unidade 

22373 - ESPONJA PARA BANHO - medida aproximada de 

115x77x23mm, em espuma, formato retangular aplicação 
higiene pessoal. (BETTANIN) 

 
1,8000 

 
241,20 

046 170,0000 Unidade 1649 - FOSFORO (QUELUZ) 3,1000 527,00 

 
053 

 
306,0000 

 
Unidade 

22377 - ISQUEIROS – grande Acende 3.000 vezes, Selo 

holográfico do INMETRO que garante originalidade, qualidade 
e segurança. Colorido (BIC) 

 
4,4500 

 
1361,70 

 
 

054 

 
 

963,0000 

 
 

Unidade 

22378 - LIMPA ALUMÍNIO - a base de ácido sulfônico, 

acondicionado em frasco plástico contendo 500 ml, com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade. (BRILHALUMINIO) 

 
 

3,0000 

 
 

2889,00 

 
055 

 
1130,0000 

 
Unidade 

22379 - LIMPADOR MULTIUSO - Limpador multiuso para 

limpeza pesada, ideal para limpeza de grandes superfícies 

(laváveis) como pisos e azulejos de cozinhas e banheiros 
embalagem com 500 ml. (ZAB) 

 
2,6000 

 
2938,00 

 

 
063 

 

 
100,0000 

 

 
CAIXA 

22385 - LUVA LÁTEX - A Luva de Látex é confeccionada em 

látex, sem adição de pigmentação, portanto apresentada na 

cor natural, não estéril, modelagem ambidestra, com ou sem 

pó absorvível (talco), descartável após um uso. CX com 100 

unidades. Tamanho G. (BOMPACK) 

 

 
17,8000 

 

 
1780,00 

 

 
064 

 

 
150,0000 

 

 
CAIXA 

22384 - LUVA LÁTEX - A Luva de Látex é confeccionada em 

látex, sem adição de pigmentação, portanto apresentada na 

cor natural, não estéril, modelagem ambidestra, com ou sem 

pó absorvível (talco), descartável após um uso. CX com 100 

unidades. Tamanho M. (BOMPACK) 

 

 
17,0000 

 

 
2550,00 

077 75,0000 ROLO 16783 - PAPEL HIGIENICO 500M X 0,09M (PALOMA) 11,5500 866,25 

 
078 

 
886,0000 

 
FARDO 

22392 - PAPEL HIGIÊNICO - cor branca, não reciclado, folha 

simples, picotado, neutro, rolos com 30 m de comprimento e 

10 cm de largura, pacote com 4 rolos. Fardos Com 64 
unidades. (ZAPEL) 

 
44,3000 

 
39249,80 
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080 

 
324,0000 

 
Unidade 

22396 - PEDRA SANITÁRIA - 25g, prazo de validade mínima 

de 12 meses a contar da data de entrega. (VAPT VUPT) 

 
1,5000 

 
486,00 

 
084 

 
164,0000 

 
Pacote 

22403 - PRENDEDOR DE ROUPA - material plástico, no 

mínimo 10 cm de comprimento, pacote com 12 unidades. 
(KEEPREND) 

 
2,1500 

 
352,60 

085 40,0000 Unidade 2167 - Purificador de ar (GLADE) 11,8000 472,00 

 
089 

 
100,0000 

 
Unidade 

22407 - RODO PEQUENO (20 cm) - multiuso ideal para 

cozinha e banheiro, eficiente em superfícies lisas e semi- 

rugosas, com cabo de madeira. (NOVA NITEROI) 

 
6,0500 

 
605,00 

 
091 

 
2477,0000 

 
Pacote 

22409 - SABÃO EM BARRA NEUTRO - Sabão em barra, 

aspecto físico sólido, neutro, glicerinado. Pacote com 05 

barras de 200g cada (KRA KRA) 

 
5,9500 

 
14738,15 

 
 

093 

 
 

2474,0000 

 
 

Unidade 

22411 - SABONETE EM BARRA - barra com 90 gramas. O 

produto deverá indicar no rótulo o número do registro no 

Ministério da Saúde, bem como identificação do químico 

responsável. Bem como ser regularizado. (MARLUCE) 

 
 

1,0900 

 
 

2696,66 

 

 
094 

 

 
868,0000 

 

 
FRASCO 

22412 - SABONETE LÍQUIDO - Produto viscoso, com aroma 

de erva doce e à base de lauril éter, sulfato de sódio, 

metilisotializolinona, edta, ácido cítrico, cloreto de sódio, 

cocamida, corante, fragrância, água deionizada com registro 

na ANVISA. (Embalagem de 1 litro). (DOMUS) 

 

 
7,3000 

 

 
6336,40 

 
 

100 

 
 

1120,0000 

 
 

Pacote 

22414 - SACO LIXO 15 L - Saco para lixo de uso doméstico, 

de polietileno com capacidade para 15 litros na cor preta. 

Embalagem com 20 unidades. O produto deve estar em 

conformidade com as normas da ABNT. NBA 
9190/9191/13055/13056. (ECOLIXO) 

 
 

2,2000 

 
 

2464,00 

 
 

101 

 
 

1070,0000 

 
 

Pacote 

22415 - SACO LIXO 30 L - Saco para lixo de uso doméstico, 

de polietileno com capacidade para 30 litros na cor preta. 

Embalagem com 20 unidades. O produto deve estar em 

conformidade com as normas da ABNT. NBA 
9190/9191/13055/13056. (ECOLIXO) 

 
 

3,6900 

 
 

3948,30 

 
 

102 

 
 

3240,0000 

 
 

Pacote 

22416 - SACO LIXO 50 L - Saco para lixo de uso doméstico, 

de polietileno com capacidade para 50 litros na cor preta. 

Embalagem com 20 unidades. O produto deve estar em 

conformidade com as normas da ABNT. NBA 
9190/9191/13055/13056. (ECOLIXO) 

 
 

4,5000 

 
 

14580,00 

103 230,0000 
QUILOGR 
AMA 

13442 - SACO PLASTICO CAPACIDADE 3KG 
(CENTRALPLAST) 16,9000 3887,00 

 
104 

 
214,0000 

 
KG 

22420 - Saco plástico transparente 100% virgem para 

embalar alimentos capacidade de 10,0 kg. 
(CENTRALPLAST) 

 
16,9000 

 
3616,60 

 
105 

 
105,0000 

 
KG 

22417 - Saco plástico transparente 100% virgem para 

embalar alimentos capacidade de 1,0 kg. (CENTRALPLAST) 

 
16,9000 

 
1774,50 

 
106 

 
205,0000 

 
KG 

22418 - Saco plástico transparente 100% virgem para 

embalar alimentos capacidade de 2,0 kg. (CENTRALPLAST) 

 
16,9000 

 
3464,50 

 
107 

 
205,0000 

 
KG 

22419 - Saco plástico transparente 100% virgem para 

embalar alimentos capacidade de 5,0 kg. (CENTRALPLAST) 

 
16,9000 

 
3464,50 

 

 
115 

 

 
609,0000 

 

 
Unidade 

22433 - VASSOURA DE NYLON – Produto com base 

plástica, dimensão mínima de 27 cm x 5 cm, com cerdas de 

nylon medindo 9cm, com quantidade mínima de 100 tufos. O 

cabo deverá ser revestido de plástico com comprimento 

mínimo de 1,20 cm. (MADRI) 

 

 
8,9800 

 

 
5468,82 

119 432,0000 Unidade 169 - Veja multi-uso (ZAB) 2,5700 1110,24 

Valor Total: 517.939,94 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 

Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 

CNPJ: 18.348.730/0001-43 - Estado de Minas Gerais 

TEL: (33)3736-1100 ou 1380   E-MAIL: licita@virgemdalapa.mg.gov.br 

 

 

CPL 
PÁG___ 

3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 

que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, 

instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e 

previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos 

serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por 

conta do recurso indicado na ordem de compra. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1 - Todas as condições de entrega estão dispostas no Termo de Referência do referido 

processo, que faz parte deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo 

ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.1 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 

definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 

14.133/21. 

6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 

dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das 

especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou troca do 

objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1 - E-MAIL INSTILTUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 

durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, 

vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Virgem da 
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Lapa/MG, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e 

todos demais atos administrativos. 

7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 

CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS constante 

do Edital. 

7.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 

emissão da ordem de compra, em conformidade com o que trata o termo de referência. 

7.3.1 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

7.3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 

conhecido pelo Município de Virgem da Lapa, caso o mesmo seja devidamente 

fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município Virgem da Lapa, antes 

de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4 - Garantir os bens com prazo de validade de fabricação e também, contra vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1 -  Fornecer os bes de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 

atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 

rendimento, durabilidade e praticidade. 

7.5 -  Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como 

tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município Virgem da Lapa/MG, conforme 

quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos 

e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6 - Substituir, no prazo estipulado no Termo de Referência, os bens que, no ato da 

entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 

desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la 

de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo 

que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 

fornecedor registrado, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser 
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adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante 

o transporte. 

7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo estipulado no Termo de 

Referência, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, 

sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento. 

7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 

e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 

força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 

diretamente ao Município de Virgem da Lapa/MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa 

ou dolo. 

7.14 - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 

104 da Lei n° 14.133/21.  

8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 

n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 
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8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Contrato/Ata de 

registro de preço;  

8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Fornecedor Registrado;  

8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento;  

8.7 -Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 

Contrato/ ata de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 

fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal destinada na 

OF, que acompanhará a entrega do produto, de acordo com o determinado, controlando 

os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de documentos fiscais, 

notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 

havidas. 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 

estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 

marca (se for o caso), etc;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da 

entrega da mercadoria; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a (s) mercadoria 

(s) fornecida (s) em desacordo com as especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra (s) de todos os itens, para realização de 

análise; 

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega do (s) 

produto (s), devidamente motivado e justificado; 
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f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, 

de condições previstas neste instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante 

ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento 

de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 

relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até 

o 30º (trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, 

através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a 

ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e 

liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas 

as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 

aceitação e liquidação do objeto pela fiscalização do Município de Virgem da Lapa/MG 

e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 

Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município 
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de Virgem da Lapa/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, 

bem como o número da Ordem de Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 

que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Virgem da Lapa/MG. 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 

os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

10.3 – O Município de Virgem da Lapa/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento 

do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso 

verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem 

direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de Virgem da Lapa/MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 

até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução Virgem da Lapa/MG 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Virgem da Lapa/MG quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano 

corrente e dos anos vindouros. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 

11.1 – O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
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b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 

12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, 

no prazo inferior a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através 

do índice IGPM publicado pela FGV.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

13.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

14.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 

justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução 

dos preços.  

14.2.1 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro será de 5 (Cinco) dias uteis após seu protocolo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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15.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

I – Advertência; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

 II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

g)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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16.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

16.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

16.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse 

público. 

16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 

16.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida 

pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal 10/2024 e, ainda, aplicando-lhe supletivamente 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

17.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Araçuaí para dirimir as questões decorrentes deste 

instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

18.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 

instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus 

jurídicos efeitos. 

Virgem da Lapa, 12 de Agosto de 2024 
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Katia Alves Santos 

Secretário de Administração/Finanças 

 

Aguinaldo Alves de Matos  

FORNECEDOR 

                                              

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:   

 

 


